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ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO n• 039, de 12 de de.zembro de 2018. 

Dispêe sobre o re,ces;."° de Onal de ano n.a 
iimbilo da Admini:!l.traçil.o Municipal e dá 
outras p rovid i!ncias. 

o PREFEITO DO M NICiPJO DE BOM JESUS. Estado do Piauí, no use) 

das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e demais legislação 
peninent.c : 

CO SIDERANDO as festividades alusivas ao periodo natalino e réveillon ; 

CO SIDERANDO a praxe ad.min ismuiva brasileira de decreiw- recesso dos 
serviços públicos nesse período; 

·I) CRETA: 

Art. l " - Fica es1at:,,,;lecido o periodo de 24 de dezembro de 2018 a 31 de 
dezembro d.e 2018 para o reoc:sso dos serviços no âmbito da administração publ ica 
mo.inic ipcil. 

Padgt'aíO Único - Ficam excluídos do recesso administrativo previsto no 
"caput" , os serviços prestados nos setores de tributos . coniabilidade. depanamentos de: 
licimção e fi nanceiro, bem como os serviços prestados pelo SAMU. 

Ar1. 1" - Este Decreto entro em vi ~or na dala de sua Publicação. revogadas o;; 
disposições em conmlrio. 

Gohi•~ do•~~,.,,...., J~~ti do dorembm de""' mil e'"""' 

M ARCOS ANTÔNÍÕPÃRTÊ ELVAS <-YJE/, HO 
PREFEITO l>E BOM JESUS 

ESTADO DO PlAui 
PREFBITUR.A MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do ~feito 

.DECRETO~ O.O. de HI de daellllbro de :ZOI& 

Dtq,& Klbn a Crtaç4o do Parq,w 
Nohlrol MJ,nicipal do Sa/iJo da &rra "' 
dá oUlrtu provld4ncltu. 

O PREFEITO MtJNICJ'PAL DE BOM .JES S • PI, no WIO das lltribuiç&:s 

que l.he slo conferidas pe.lo art. 91 da Lei Olllinica Municipal. 

CONSIDERANDO que • crl~ de unidades de consetVa,ção decorre de 
dever-p(>d.cr c:stawldo no art. 225, § I ". inciso lll, da Constituiçao Fcdcntl. que impõe ao 
Poder Pâlbllco o ,,,.,,,...,, (!Cnérico de -,Jefcnir, em toda., "" w,/di:u/e,r da F""'8,.,..ao, IUJXIVO'" 
lérrllõrlàls t: .S,;u.r componwrl&Y a .&·erem upecialmsnte pro111;gido.Y'""~ 

CONSI.OERAN'OO <í"" - mumo dever--podc,, .,.._ c,onf,,rido ao Poder 
Público MlUÚeipal no art. 1 S4 da Lei Orglnlc:a MunJc-4pel; 

CONSIDERANDO que a criaçlo e INtltuiç.lo de unidades de, ~ 
submeto-se aos dlsposiliw.s da Lei l'edt:ral n.• 9 .985/2000; 

CONSIDERANDO que o an. 2". ine. Ida ~ i Feden.l n" 9.98,12000 defino 
unidade de conserveçao oomo o "~ terrlronal e seus recu,- 11111.bienta;,, i.neh•inc.fo u 
ãg,..... juriadicímws, com CAD1C1Crísticu naturais n:lcvantcs, legalmente instituldo pelo Poder 

Pübl ico, com objetivos de ço~ e limi~ definidm, sob regime espoclal de 
administn,çao. ao qual se aplicam pnmtlaa adequadas de prolicÇIO"; 

CONSIDERANDO que o Municlpio de BOCII Jesus protcg,cri uma grande IÚ:al 

popul....,eme eonhocicla eomo "Sallo da Sena" e o entorno da 5clT1l de Bom Jc,,-.. 

eomposta de um eoo;umo de encostas, Incluindo o alto de -.. Chap,Ml:a com veJICU'Çlo tipica 

de Ca&tinp. além de outru espkies lllbóreu, naseentes. e outros contextos nawrait:. local 
q,;e identifica a cidade e lhe concedo wn.a beleza chica wuca. e que tal local vem saido alvo 

de ín'Y1UM!c:• e dc:sm■lamcntos ilegais, fàcifüando a ronnaçao de m.orad.ias irregu]ares; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n• 317, de 13 de março de 

1997 que ''Dispõe sobre a preserva.çiio da, riachos Oroll1o, Grota e Morro do Frei''; 

CO SIDERANDO realizados os estudos técnicos, consulta públ ica e demais 

atos obje~ivos para a implemeniação do Parque Ambiental do Salão da Serra, na fonnru 

determinada pela Lei nº 9 .985/2000; 

DF.i(:RET A: 

Art. 1 • Fica criado o Parque Natural Municipal do Salão da Serra, na fo!DlB do que: 

determinam o art. 225, caput, § 1•, inc. UI, da Coostilui~o Fede-ral ,' o art. 184, da Lei 

Orgânica MW1!icipal , e especialmente, o art. 11 . da Lei n• 9.985, de 18 de j ulho de 2000, bem 

publico destinado ao uso do povo, nos termos do art. 99 do Código Civil. 

Art. 2º Os limites do Parque Natural Munic:ipol do Sallio da Serra encontram-se delimitados 

nos Anexos I e li deste Decreto. 

Art. 3° O Parque Natura l Municipal do Sab'lo da Serra tem por objetivos: 

1 - propiciar um espaço de laur pq,111 a eornunídade, bem corno possibiJitar o, 

desenvolvimento de atividades científicas, culturais, educativas, tur[sticas e recreativas; 

II - preserv11r as m1sccn1es e grotões que nele se encontram; 

Ili - preseJVar os animais silvestres que se refüginm no local devido a expansão das áreas 

urbanas circunvizinha$.; 

IV - assegurar a integndade das formas de vcgem.ção de prcse.rvnção permanente existentes 

na área, inclusive para promover a manu.tençlo das condições ambientais proporcionadas 

.»la V\.-"ge:taçào, re:.ultando c:m beneficíos para a melhoria da qualidade de vida da população; 

V - assegurar condições de bem estar público; 

VI - estimular e promover o luri.smo e o lazer como de forma compatível com os demais 

obj cri vos do Parque; 

VII - proteger o patrimõn[o nalural paisagísl:ioo; 

VIII - assegurar o convívio da população humana com outras formas de vida vegetal e 

animal ; 

IX - va.lorizar o município de Bom Jesus-PI penniti.nd.o o desenvolvimonlO do turismo e a 

conscientizaçilo da preservaçilo do meio 11mbiente; 

X - outras mividades compatíveis com seus objetivos. 

Art. 4• Fica vedado 11a área do Parque: 

1 - quaisquer obtà$, atell"Q<S e ~vru;;ões que não se restrinjam ao que se deténninara no 

Plano de Manejo: 

n - exploraçlo mineral de qURlquc:r natureza; 

III - a dcposi,.ão de li,co e owos resid\10s; 

IV - a co leta de plontas omamenlais e da lenha; 

V - o abate e o corte de plantas nativas, o pl11ntio de árvores, arbustos e demais formas de 

ida vegetal, bem como, o porte de instrumento destinado à eorte; 

VI - a pcrseguiçllo. apanha. c.olcta. aprisiooamcmto e abate de exemplares da fauna, bem 

como o porte de arma.s e oul.ros tipos de artefato•s utilizados para a captura e o extennlnio; 

VU - a inttoduçlo de cspéc[es animais exóticas e a presença de ànimãi$ domé$1icos. $à.Ivo o 

caso de animais que po$Sá111 oferooc:r 5':lrvi',lOS a critério da administração do Parque-e que 

tenham SUil área de •confinamento definida; 

VIII - 11 prática de qualquer ato que possa pro"ocar a ocorrência de incêndio; 

IX - reuniões assoei.ativa.~ ou OUlf0$ eventos que pos.~ =er prejuí- ao patrimônio 

natural; 

X - 11 inSllllaçllo ou a fixa~ de placas, tapumes. avisos ou s in11is, ou quaisquer outras 

fonnas de comunicação audiovi sual ou de publicidade que não tenham rela~ direta com 

programas ín1erpretativos; 

XI - a prática de esporte-s nocivos ao ambiente; 

XII - qualquer forma de ocupaçlo agrfcola ou pecuária. 

Pa ,,grdo úaico, Ficam tamt>ém vedadas no perimelro da área descrita no an. 2• a 

realização de edificações, rcfonnu, lisaçõe$ de redes de ·energia elétrica. ábà$tecüocoto de 

água, arruamento. eKceto o que $e de$tinar ao aoesso público do Pnrq1.1e, plantãÇôes, c:1.1ltivos. 

realíza.ção e empliaçllo de benfeitoriu, expio.ração. cortes e $opressão da vegetl\ç,lo, ou 

qualquer outra nçào a.ntrópica ineompatfvcl com a preservação dos recursos naturais do 
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ESTADO DO PlAU1 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE BOM JESUS 

Ollbine1e do Prefeito 

local, proibições que nilo Cónfo.-cm d ireito de indeniza9lo aO\S eventuais proprieté:rios e 

posseiros. 

Art. s• Competé à $am::taria. Munic-ipal de Meio Ambien1c implantar e administrar o Pa,rque 

Natural Municipal do Salão da Serra devendo para (amo: 

1 - formular, coordenar e e,xecu1ar o Plano de Manejo, tH)$ termos do que de1ermina a Lei n• 

9.985, de 18 de julho de 2000; 

li - elaborar o Regulnrnénto do Parque; 

Ili - fiscali:z.ar e exercer o poder de policia; 

IV - construir a Séde da ..dminj•ln,çllo e =pçl[o do visitanies e os postos de vigiJAncla. 

Par,gnfo Único. Para a realização do disposto neste art1go a Secretaria Munícipal do Meio 

Ambiente poderá n:-alizar termos de cooperação técnica ou con~nios c,om outros ór&llos ou 

entidades públicas ou priva.das, 

Art. 6" O Parque NaturaJ MunJcipal do Salão da $erra fica sujeito ao regime de prnteçào 
estabé lecido na legislação, notadameme das nonnas de Direito Ambietnal , niló pódcndo Ser 
rcd~ido, parc,el do, º" ter destinaç,lo distinta da prcvi$lll nes1c ato, salvo cxp,ressa 
autorizuçilo cm lei. 

Art. 7" •«:epcionahn,en..._ o ges1or do Pmquc pódcrá outorizor o mancJO de cspócics de vid.a 

vegetal e animal na.tiva. desde que haja púrccer 16cnico de perito de reconhecida cxpcriêJ>Cia, 

profissional, nos seguintes cnsos: 

1- recuperaçilo de rcas degradadas ou ocupadas por planlas ex.ólicas: 

li - enriquecimento florf stico, 

§ 1• - Os e><emplan:s de e pé.cies exóticas somen1e poderilo u,r removidos ou eHminlldos. 

com aplicaç.!o de métodos que minimizem. pcrturb~ ao ambfontc e sob a 

responsabilidade de técnicos especialistas, dcvid.amcntc rcgism,dos cm seus consclt,os dca 

Clússes. 

§ 2º - Somente p,;,dc::rá ser efetuada a rçmoçllo de espécies exóticas. bem oomo o con1role de: 

praga.$ e doença$, mediante aulori.zaç!o e supe,rvisll.o do Secretário Municip&.I de Meio 

Ambiente, com base cm projeto embasado em conhecimentos técnicos e cientifico$ 

fundamentados . 
rt. 8" A Administração do Parque poderá autorizar o manejo de espécies vegetal e animal~ 

em si1uaQôe:$ de emergência, nllo conii1,'Uradas no artigo anlcrior, ouvido preliminarmente, o 

Secretário Municipol de Melo Ambiente, 

Art. 9" Poderão ser promovidas atividades de atração da fauna, mediante a simulação 

artificia:! de abrigo$ ou ex.igênciu de habilllt 

Art. IO OS prop,fotários dr;, imóv-,is vh:inhos a án.,a do PartluÇ dcvii:rllo ser notifiCàdos, pela, 

Sc;creta.ria Municipal de Meio Ambiente, de sua situa.çilo e respectivas precallÇÕes que 

d.evem adotar quanto no uso do solo, decorrente desta proximidad.e, 

Art. 11 A administraçAo do Pa,quc poderá permitir a venda de artelllt.os e objetos adeqW1dos 

às finalidades de interptetação =bíemal. 

Art. 12 O nllo cumprimento ao prescnlc Decreto, sujeitará o infmtot às penalidade previstas 

nn legisl ção em vigor. 

Art. ll Este Decreto entrará cm vigor na data de sua public:açllo, revogadas as disposiç(lc,5 
c,-n oonl.ní.rio. 

Gabinete do Prcfeit0 de Bom Jesus - PI., aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e de~..oito. 

ANEXOT 

DESCRIÇÃO DOS UMITES DO PARQUE NAT :RAL MUNICIPA_L DO SA.LÃO 
.DA SERRA: "Inicia-se: o Perímetro desta Poligonal, no vértice M-01; Cravado, no batente 
da Serro Bom Jesus. divisa de terras da Fazenda Vila Stela, de propriedade do Espólio de 
Luciano Nuncz Fernandez e o Perimerro Urbano do Bairro São Pedro; definido pelas 
Coordenadas: UTl\t - DATUM 84. WGS;. E 0568679.00. N 8996340.00; dai segue os 
limites da fa2Cnda acima citada em linha reta numa extensão d.e 510,00111, nwn azimute de 
21~1 '58"; até encontrar o vértice M-91; dal deflete â direita scgui.ndo com o mesmo .limite 
em Unha reta, numa extensão de 6(15,35m, num IIZÍmute de 231"50'34", até encontrar o 
vértice M-03; dai deflete à esquerda seguindo com o mesmo limite em linha reta numa 
Clttcnsilo de 234,96m, num a,,.,imutc de l 14"23'00", até encontrar o vénice l'li-04; daí deflete 
à esquerda., seguindo com o mesmo limile em línha reta numa elttcnsllo de 528,47111, num 
azimute de 95"32'17"; até encontrar o vd:rtice M-05; dai deflete ã direita, seguindo com. o 
mesmo limite em linha reta numa extensão de 171,00m., num azimute de 180"00'00", até 
encontrar o vértice M-06; dai defle1e à direiui seguindo com o mesmo limite cm linha reta 
numa extensllo de 544,65m; num azimute de: 262"3G'35", até e:noontrar o vértice M-07; dai 
deflete à di.reita seguindo oorn mesmo limite em linhll reta numa élttCnsão de Sl2,53m; num 
azimute de 278°4,S'IJ"; até encontrar o vé'ni.ce M-08; dai deflete ã direita, seguind.o com 
me$mO limite em linhi, n:ta numil <:(Xlensllo de 313,70m; num azi.rnutc de- 296°)5'31", até 
encontrar o vértice M-09; dai d.eflete à esquerda, seguindo com o m~mo 1;mite em 1;nha rela. 
numa extensão de 350,75.m; num ~imute de 244°08'24", até Cl)Q()ntrnr o vértice M·l.0; dai 
defle1e à esque~ seguindo com o mesmo limite em linha reta n.uma éO<t.ensilo de 5J,74m; 
num azimute de 225"00'00", até encontrar o vértice M-1 l; dai deflete 4 esquerda seguindo­
com o mesmo limite em linha rela numa extensão de 277,09m; num azimute de 213"08'4l''. 
ili.é encontrar o vértice M -12; daí deflete A direita, seguindo com o mesmo limite em linha. 
reta numa extensão de 117,52m; num azimute de J21"ll'l6", a1é encontrar o vértice M-13; 
dnf deflete à direita seg11indo oom o mesmo limile em linha fCUl numa e-xtensl!o de 377,19m; 
num azimute de 37"18'38"', até encontrar o vértice M-14; dai deflete à esquerda, seguindo 
com o mesmo limite em linha reta numa extensão de 212,02m; num azimute de 359•11 •21". 
até encontrar o vértice M-15; daí deflete à. esquerda, seguindo com o mesrno limite em linha. 
reta numa extensão de 1.016,lOm; num azimute de 325"15'43", até encontrar o vêrtice M-
16; dai deflete à direita. deix.a o limi1e anterior passando a limiw-sc com a Fazenclai 
Tapuitama de propriedade de do Espólio de Joaquim Borges Parente, seguindo com este 
limite cm linha reta nwna exteruão de 1.527,23m; num azimute de 25"11 '21", até encontrar 
o vértice M-17; dai deOele ã direita deixa o limite anterior passando a limitar.se com o 
imóvel de propriedade de Maria Diógenes Nogueira, seguindo com ~te limite em linha reta 
numa e><tensão de 338,JJQ!; num aiimuie de 84º54'4(i", até encontrar o vértice M-18; dai 
deflele à esquerda seguindo com o mesmo lirnite cm linha reta numa Clttenslo de 460,54ui~ 
nwn azimute de 60"02'21'', atê encontrar encontrar o vértice M-19; dai deflete à direita 
seguindo com o mesmo limite em linha reta numa extensão de 488,61.m; num azimute de 
74°34'12", até enconlrar o vértice M-20; dai deflete à direita, de:ixa o limite anterior 
pá$$WidO a limitat-$C com o imóvel de propriedade de Jos-: Anchieta Martins Rosal, 
seguindo com este Umite em Unha reta numa elttensllo de 517,06m, num azimute de 
90"S3' 11 ", até encontrar o vértice M-21; daí deflele à díreita, seguindo co.rn o mesmo limite 

em linha reta numa extensão de 207,29m, num azimute de 129"54'42", au. encont:rat o 
116.rtiee M-22; dai dcfktc à esquerda deixa o limite .1u1tcrior p!L'i,s,,ndo a limitar-5c <>01n o 
perímetro urbano do Bairro Hugo Piauilino, seguindo com este limite cm linha reta numa 
e tcnsllo de 146,89m, num azimute de 11°08'58"; até encontrar o vért·ice M-2J; dai defle te 
à ~querda, seguindo com o mesmo limite cm linha rc:ta numa cxtcm4o de 20,81m, num. 
azimute de 35°13'03"; até encontrar o vénice l\f-24; dai deJle1e à direita, seguindo com o 
mesmo limite r.::m linha reta numa extensão 27,51m, num azimute de 109"05'37"; até 
encontrar o vértice M-25; dai deflete à direita, seguindo com o mesmo limite em bnha reta. 
numa eim:ns:ão de 112,54111, nwn wmute de. 132º28'45"; até encontrar o vé.rtice M-l6; da.li 
deflete á direita, seguindo com o mesmo limítc em linha reta numa extcndo de 177,17m. 
num uimute de 137"31 '40"; até enconuar o vértice M-17; da{ deílelé à direita, deixa ó 

limite anterior passando a limitar•se com o ~rtmctro urbano do Bairro Llodomar Coelho 
seguindo com este limite em linha reta numa extensão de, 189·,70ra, num azimute de 
254°18'16"; até encontrar o vértice M-28; daí deflete à esquerda, seguindo com o mesmo 
limite em linha reta numa c-x.tensão de J69,92m, numa azimute de 253"35'29"; até encontrar 
o vértice M-29; daí deflete il dircim. seguindo oom o m.esmo limite em linha reta num!\. 
e,itensllo de 173,49m, num azimute de 28S"4J'07"; ale! encontrar o vértice M-30; dai deflete 
A esqu.erda, seguindo com o mesmo limite em linha reta numa e,,,1ensâo de 79,Mm, num 
azimute de l18"SJ'04"'; até encontrar o vértice M-31; dai deflete-à esquerda, seguindo comi 
o mesmo limite ern linhíi reta numa extensão de 41,71 , num uimule de 137054'39"; a~ 
encontrar o vénice M-.J2; dai deflete à direita., seguindo com o mesmo limite em linha reta. 
numa extensão de 44,691111 , num azimute 229"J2'16"; até encontrur o vértice M-JJ; daj 
deflete à esquerda S7,98tn, num azimute de 122º19-'I t+'; até encontrar o vértice M-34; dai 
d.cflete à esqucrdn, seguind.o o mesmo limite cm. linho. reia numn extensão de 57,00m, num. 
a:zimute de 90"00'00"; até encontrar o vértice M-35; dai deflete dileita, seguindo com o, 
mesmo limite em linha i'Cta numa ex.tensão de 82,22m, num azimute de 131º03'1'7"'; 11t~ 
encontrar o vértice M-36; dai deflete à -esquerda, seguindo com o mesmo limile em linha reta. 
numa extensão de 103,ollm., num aúmute de 39"05'38"; até encontrar o vêrt:ice M-,31; dai 
deflete à direita, segu.indo com o mesmo limite em linha reta numa extensã.o de 50,16m, num 
azimute de 156ºJ0'05"; até encontmr o vértice M-311; dai deflete à esqucnla, seguindo com 
o mesrno limite em hnh8. reta ,nuna. extensão de 102,,86m, oum azimute de 153°06'17"; atê­
encontmr o vértice 1\1-39: dai deflete à esquerda, seguindo com o mesmo limite em linha. 
reta numa cx,tensâo de 73,24m, num azimute de 124°59'31"; até encontrar o vértice M-40·; 
dai de,flete à esquerda, seguindo com o mesmo limite em linha reta numa extensão dcs 
64.,0lm, num azimute de 90053'43"; eté encontrar o vértice M-41; dai deflete li direi-ta, 
seguindo com o mesmo limite cm lin_ha rcl:á numa exlensllo de 29,00m, num azimute de 
lS0-00'00"; a1é enoontrar o ~riice M-42; daí deflete à esquerda, seguindo com o mesmo 
limite em linha 11:ta muna ex1cnsão de 139,290J, n.um uimute de 86°17'43"; olé enconlTar o 
vértice M-43; dai deflete à direita, seguindo com o mesmo limi te em linha reta numa. 
cxtimsão de ll,18m, num azimute de 2060JJ'54"'; até enconttar o vértice l\t-44; dai dcílete 
à esquerda, seguindo com o mesmo límite cm linha reta numa extensAo de 34,37m, num 
azimute de 98021 '57"; até encomrar o vénicc M-45; dai deflete à esquerda, seguindo com o 
mesmo limite em linha reta num.a ex.tensão de 27,46m, nwn azimute de 33º·06'41"; ál6-
enoontrar o vénioe M-46; dai deflet.c à direita, seguindo com o mesmo limite em linha reta. 
Duma extensão de 33,54m, num azimute de 100018'17"; até encontrar o vértice M-47; daJ 
deflete ai esquerda seguindo com o mesmo limite cm linha reta numa Cltteo.slo de 56,08m, 
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num azimute de 68"00'32,.; até ertCQntfllr o vértice M-48; dà deflete à dirci1a scgufodo com 
o mesmo l.irn.itc em linha reta numa extensllo de 25,06m, num azimute de 118°36'38"; ili' 
encont.rar o vértice M-4!1; daJ detlele ã dirciln seguindo com o mesmo limite em llnhn reta 
numa. C><tén:allo de !n,l8m, num a.zimulc de 241 "29'20"; até encon1rnr o vénice M~: de.l 
deflete à dil'l:'i!a seguindo com o mesmo limi te. em Hntia rela numa extcn$Ao de 1411,700,., 
num azimute de 244"0l:IOr; até encontrar o vértice M-51; dai deflete à e.squerda, seguindo 
com o mesmo limite em linhll. reta numacxtcn$11o dç 111,66ro. num ;u:imu1c de ?31"10'48"; 
até encontrar o vértice M -52; da.i deflete à esquerda, seguindo com o me:smo limile em linha. 
rela numa extensão de 36,24!11, num azimule de 219024'02"; até encontrar o vértice M-53: 
daf deflete à din:il8 seguindo com o mesmo Jimirte cm linha rela n .. ma extensão de 55,22m, 
num azimute de 234""34'59"; até enconlnlr o vértice M-54; dai defle1e à esquerda, seguindo­
com o mesmo limite em linha fGla numa CQ(tensllo de 128,70m, num azimu1.e de 224"22'13": 
até encontrar o vértice M../55; dai deflete à esquerda, s.eguindo com o mesmo limite em Hnha. 
reta numa exten$llo de 135,59m, num azimute de 166"47'.0I" atl: encontrar o vértice, M-56: 
dai deflete à direita, scgulndo com o mesmo limite em linha rem numa ex.tensllo de S0,36m, 
num rueimute de l7Jo09'26"; a•.é encontrnr o vértice, M,57; daí deflete à e:squerdn, seguindo 
o mcsmQ limi1>:> em linha reta numa extensão de SJ,49m, num a,:imute de 159"11'36"; até 
00contnu- o vértice 1-5&; dal deflete à esquerda, seguindo c-0m o mesmo limite em linha retJt 
numa ex1ensllo de 53,60m, num uimute de 81"24'59"; daJ deflete à d ireita., seguindo com o, 
mesmo limite em linha reta numa cxtC!:nsão de 8:5.,.Mm, num uimute de 870$8"'"3"; at6 
encontrar o vértice ~1-60; dru deflete D esquerda. seguindo com o mc:.s:mo limite cm linha reta: 
numn extcll$!lo de 206,42m, num azimute de 80"02''07"; até encontrar o vértice M--61; dill 
deflete à esquerda. seguincio com o mesmo limi lc cm linha reta numa extensilo de 68,80m, 
num a:,;imutc de 2~44'31 "; lrté encontrur o vértice M-62; dai deflete à direita, seguindo com 
o me,mo limite em linha reta numa extensão de 66,.69m, num azimute de 159"06'40,.; até 
encontlllr o vértice M-63; dai deflete à direita, seguindo com o mesmo bmite em. Unha reta. 
numa c:,ctens!lo de 63,!Ulm. num azimu1e de 214 .. 44'50"'; até encomrar o vértice M44; dali 
deflete à ~ucrda, scguincio com o mesmo limile em linha reta numa extensllo de 47,lOm. 
num azimute de 123°12'4-0", até encontrar o vértice M-65; dai deflete à esquerda., ""1,'Uindo 
com o mesmo limite em linha reh1 numu cxlensilo de 127,24m, num nzimYlc de 62ºS4'26"; 
até encontrar o vértice M--66; dai defle1c â direita, seguindo com o mesmo lfmite em linha, 
rela numa exterullo de 115,35m, num azímutc de 91"34'47"; até encontrar o vért:íce M-67;: 
dal deflete à esquerda.. seguindo com o mesmo limlte em linha rela numa extensão de 
67,63m, num nzimulc de 75"13'37"; a•é cncontlllr o "értice J\t-68; dai deOete é esquerda. 
sq,,ulndo com o mesmo limite em linha relll numa e><tensilo de 31,29a., num Rimute de 
6.1"29'57"; até encontrar o vé:nic:e M-69; dai deflete à direita, seguindo com o mesmo limite 
em linha re!a numa extensilo de 41,62m, nwn azimute de 79"27'05": até encontrar o vértice 
M-70; da! deOcle à esquerda, seguindo com o mesmo limite em linha rela num.a e,xtensllo de 
36,58m, num azimute de 50"40'47"; até encontrar o vértice M-71; da.l. deflete li esquerda 
seguindo com o mesmo l.imitc em linbti reta numa cxtcll5llo de 63,89m, num azimute de 
17"18'02"; alé encontrar o vértice M-72; d.ai deflete à direita, seguindo com o mesmo límire 
em linha reta nwno. extensão de 46.1 Om, num azimute de 2402-0 .. 28""; ati, en.oontrar o vénieé: 
M-73; daí deflete à direita., deixa o llmitc, anterior pll$S&ndo a limitar-se com perímetro 
urbano do Bairro Pcn_itenciària, seguindo com este Limite em linha reta numa extens11o de 
44,65m, num azimute de 145057'15"; até encont11tr o vértice M'-74; dai det'lete à esque,rda, 
seguindo c.:,m o me$J1lo limite em linh rela numa extensão de 43,32m, num azimute de 

108"51'11"1 até encontrar o v6r1jcc, M-75; dai deflete à direita, ,ocguindo com o mesmo 
limite em linha reta numa extenslo de 26,0llm, nwn azímutc de 122°28'16"; até encontrar q 
vértice M,7" daí deflete • direita,. acguindo com o mesmo limite em linha reta num• 
e,xfcnsão de 7,llm, num a.dmute de 123°41'24"; alé encontrar o vértice M-'17; daJ deflete Ili 
diR:ita, seguindo com o mesm.o limite em linha reU1 numa extemllo de 18,60m., num azimute 
de 21~15'14"; até encontrar o vértice M-78; da.i deflete à direita. deixa o limite anterior 
V-Oltanclo a limitat•se C(>m o pcrimetro do Baim> São Pedro. seguirulo com esu, fürrite cm, 
linha ret:a numa extensão de 23,64m, num azimute de 294°46'31"; até encontrar o vértice 
M-79; daf deflete à c,iqu"rda seguindo C-Om o me.mio limite em linha reta num• e,ctell$io de-
59,88m, num a:dmute de 272°54'39"; a.tê enc-0ntrar o vértice l\f,.80; dai deflete é esquerda,. 
seguindo CQJ11 o mesmo limite em linha reta. numa extensão de 138,84m, num azimute de 
199°20'54"; até encontrar o vértice M-81; da! deflete à diR:íta. seguindo com o mesmo 
limite em linha rela numa ex1Cmilo de 43,14m, n.um ~imute de· 225"56'Jl " ; até encontrar o 
vénice M-82; dai deflete l esquerda, '5Cguindo com o m.esmo limite em linha reta numa. 
extensão de 20.12m, num ■zimute de 206033'!14"; ..it eneontrar o vér1ice M-83; dai deftetea 
à direita, seguindo com. o me=o limite em linha reto numa <»<tcn'8o de 11!1,'r.lm, num 
azimute de 284059'42"; até e:noontrar o vértice M-84.; daí detlctc, à ~ue,da, seguindo com. 
o mesmo limi.te em linha reta nwna c,ctcnslo de 72,80m, num azimute de 24""°4'32"; até 
encontrar o vértice M-8~ dal deflete à esquerda, $1::gwndo com o mesmo limite em linha reta. 
nW'lta extenslo de 38,llm, num áldmute de 222952'44"; até euconmu- o vértice M-86; daJ 
denete à direita, seguindo com o rm,,;mo limite em linha reta muna extcrn;Ao de, 60,90m, num 
azimute de· 299"30'41"; até encontrar o vtttíce M-.87; dai <ktlete à e:squemn. seguindo com. 
o mesmo limite em linha reta numa extens.lo de 55,73m. num IIZim:ute de 2.60"4J'24,.; at 
encontrar o vátice M--88; dai dcllcte à direita, seguindo co.m o mesmo limite em linha reta. 
numa extensão de 37,llm, num uimute de 265"21'52"; até enconuv o vértice M-89; dal 
deflete à esquerda, scguindo com. o mesmo lttnite em. linl'ía reta numa «xtens:10 de 25,50m, 
num azímute de 2:28"l0'47"; até eneomrar o vénice M-90; dai. deflete à esquerda, seguindo 
com o mesmo limite em linha rela numa extensào de 7◄.63.m, n.um azimute de 212°24'+4"; 
até enconttar o vén:ice M-91; dai deflete à direita, seguindo com o mesmo limite em linha. 
reta nwna e,c,1e;nslo de 50,22m, nwn azimu1e de 28'2"39'09"; até enconuv o vdrtice M-9J; 
da! deflete à direita, sesuindo com o mes,no limite em linha reta o.uma e,ctensão de 34,Ullll, 
num azimute de ~1 "49'39"; até encontrar o vértice M-93; dai deOete direita, seguindo com 
o mesmo lim.i.te em linha reta numa extemão de 14,.14m, nwn àZÚ:n.ute de 315000'00"; até> 
encanU'III' o vértice M-94; daí deflete à esquerda, se,g.uindo com (> mC$mO limite em linha reta. 
numa extensão de 4l,28m, num lldmute de 284o07'13>'; até enconf?llr o vértice M-95; dal 
®flete à esquerda. s,eauindo com o mesmo limite em linha reta numa exlenslo de 80J.8•. 
num ezimu1e de 265900':ZJ"; até eneontrar o vértice M-96; daí de:flele à esque•da, seguindo 
com o mesmo li-mitc cm linha rela numa c·xtcns§o de 58,,16m" num azimute de 2;S.9000·•.2S""; 
até cm,Qntrar o vértice M,97; dai deflete à esquema, seguindo com o mesmo limite em linha. 
reta numa cxtenslo de 99,JOIII, num azimute de 251"12'00"; até e:n.oonttar o vértice M-98; 
dai de.flete à csquel'da, seguindo com o mesmo limite em linha reta numa e,ctenslo de 
103,45m, num azimute de J09"3J '20": até enc-0ntrar o véniee M-99; dai deOete à direita, 
seguindo com o mesmo l.imítc cm u..i. rçta nwna ~nsão de 7i,03m, num Kimute de, 
271°36'49" até e,ncomrar o vértice M -lOO; dai deflete à esquerda, seguindo com o mesmo 
limite em linha reta numa e)(lensio de 37,64m, num azimute de 230"23'1'2"; até· e:noontrar o­
vértice M-101; daJ deflete à esquerda.. seguindo com o mesmo limite em linha. reta numa 

extensão de 71,47m, num azimute de 197"55'4I"; até encontrar o vert1ce M-102; dai 
deflete à esquerda, :;eguind., com o mesmo limite em linha reta numa l!\lttensilo de 89,0lm, 
num azimute de 194"58'22"; até encontrar o vértice M-1413; dai dcflcttl à direita, seguindo 
com o mesmo limite em linha rela numa extensão de 45,J l ,n., num azimu.te de 2-02"02 '10"; 
até encontrar o vértice l'tf-104; daí deflete à direita, seguindo com o mesmo limite em linha 
rela numa eittensão de 29,53m, num azimute de 298018'03"'; até encontrar o vértice M-IOS; 
dai deflete à esquerda, se-guindo com mesmo li111i1e em linha reta numa ema.são de 3S,90m, 
num azimute de 102"52'30"; até encontrar o vénice M-106; dai deflete li direila, seguindo 
com o mesmo limite em linha numa extensão de 143,llm, num azimute de 215"54'35"; até 
encontrar o 'llértíce M·Oh inicio desta descrição, íecbando assim es.a poligonal. 

A descrição acima compreende uma área superficial de S. 754.500,00 m2 (Metros 
Quadrados), S75,4S,00Ha. (Quinhe.nto, e Setenta e Cio~ Hectares e Quare.uta e Cloco 
Are); e um perlmetro de 15.387,00m (Qoi.nze Mil Trezentos e Oitenta e Sete Metro, 
Une,i,res,)." 

Dados da Obra: 

Obra: Policonal Fec.hll-da 

LIMJTES ATUAIS: 

AO NORTE: Maria Dióg.ene Nog.ueira/ José Anchieta Martins Rosal e o Bairro Hugo 
Piau i1i no. 
AO SUL: Fau!lda Vila Stela de Luciano Nun~ Femande,: (E$pólio) . 
A LESTE: Perímetro Urbano dos Bairros: Lindomar Coelho/ Penitenciária e SIio Pedro. 
A OESTE: Fazenda Topuitnm.a de Joaquim Borges Pnren.te (Espólio). ✓ 

ANEXO D - D•LIMITAÇÁOGRÁFICA { ·, ~ 
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